
 

BACR, 23 de julho de 2025

Procon Municipal de Maracanaú - CE

Maria Navegante Higino Da Silva

FA: 2507056400100048301
Protocolo: 368654868 

Olá, Maria.

Primeiramente,  reforçando  que  nosso  intuito  como  Ouvidoria  é  a  constante  melhoria  dos  nossos 
processos de atendimento para ouvir, entender e atender nossos consumidores. Por isso, a Ouvidoria 
Bmg analisou e já temos um retorno da demanda registrada.

1- Resumo da reclamação por parte da autora e as soluções que serão apresentadas pelo Banco 
BMG.

Visando conferir  maior  objetividade à resposta,  confira abaixo um resumo sobre os principais pontos 
levantados em sua reclamação, bem como as soluções que serão apresentadas pelo Bmg:

Resumo da manifestação CIP: Consumidor relata não reconhecer descontos em seu benefício, o qual 
não reconhece, e não solicitou. Com isso, solicita esclarecimentos.

Pedido da cliente:  Solicita esclarecimentos quanto a contratação.

Solução  Bmg: Esclarecimentos  prestados,  cancelamento  do  cartão  e  ofertado  a  antecipação  das 
parcelas para quitação total do seu saldo devedor.

2- Cancelamento do cartão:

Inicialmente,  atendendo  a  sua  solicitação  feita  via  Procon,  informamos  que  seu  cartão  (plástico)  se 
encontra cancelado.

3- Contratação do cartão de crédito consignado:

Informamos  que  o  objeto  da  presente  demanda  se  trata  da  contratação  do  seu  Cartão  de  Crédito 
Consignado BMG de número  5259.XXXX.XXXX.7065 Gostaríamos de  informar  que o  contrato  deste 
cartão  foi  formalizado  em  04/06/2018,  com  limite  de  crédito  no  valor  de  R$2.400,00,  e  margem 
consignada para que seja realizado o pagamento mínimo de sua fatura de forma automática a partir do 
desconto em sua folha de pagamento ou benefício de R$75,00. 

Após análises, não identificamos irregularidades na contratação do cartão e saques. Ressaltamos 
que as condições gerais do produto e as características específicas da operação, como valores, data de  
vencimento  e  taxas  de  juros  foram  apresentadas  no  momento  da  adesão  ao  produto,  tendo  como 
anuência a sua assinatura no contrato, conforme evidenciado acima e contrato anexo.

Ainda sobre a contratação,  constatamos que o seu cartão foi  utilizado para a realização de saques. 
Exemplo disso é o saque realizado, que foi disponibilizado por meio de transferência eletrônica (TED) em 
sua conta bancária informada no momento da contratação.

Vale lembrar que você não precisa do cartão físico para saques ou desbloqueios. Todos os pedidos e 
liberações de saques são feitos mediante autorização expressa, e o valor é depositado diretamente na 
sua conta.

4- Saldo devedor:

Após análises terem sido realizadas,  não localizamos pagamentos complementares efetuados por 
meio de suas faturas. Sendo assim, é necessário sempre realizar os pagamentos complementares para 
que o saldo da fatura seja pago integralmente e não apenas o mínimo que é descontado em folha, por 



 

este motivo, ainda consta saldo devedor em aberto de saldos remanescentes não pagos, gerando o saldo 
devedor atual de R$ 4.934, 16

O saldo devedor atual se deu pelo não pagamento do valor integral da fatura, sendo realizado 
durante meses apenas o pagamento mínimo previsto em folha.

É  importante  ressaltar,  que  não  havendo  o  pagamento  do  valor  integral  da  fatura,  incidem 
encargos rotativos sobre o saldo devedor remanescente, conforme previsão contratual.

Conforme já mencionado, os valores sacados foram encaminhados por meio de Transferência Eletrônica 
Direta (TED) para a conta bancária de sua titularidade.

Caso você não se recorde do recebimento dos valores acima, basta consultar o extrato da sua conta no 
banco que o crédito foi destinado.

5- Características do cartão

Este cartão é uma solução financeira  que permite  ao titular  realizar  compras e saques,  tendo como 
diferencial a forma de pagamento do saldo devedor.

A quitação do valor mínimo da fatura é feita por meio de descontos automáticos no benefício do titular, 
limitada a 5% do total do benefício. Isso não apenas facilita o gerenciamento das finanças, mas também 
assegura conformidade com as normas do Banco Central, garantindo a reserva de margem consignável.  
Este produto é ideal para quem busca comodidade e segurança financeira, aliadas a taxas de juros 
mais acessíveis em comparação aos cartões de crédito tradicionais.

6- Esclarecimentos sobre o parcelamento da fatura.

O cartão de crédito consignado foi reformulado. Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS nºs 
158/2023 e 161/2024, todas as Instituições Financeiras devem substituir o modelo de cobrança baseado 
no crédito  rotativo pelo  sistema de parcelamento do saldo devedor.  Essa mudança visa aumentar  a 
transparência e melhorar o controle de gastos dos usuários do cartão.

Isso porque, neste novo modelo, os gastos com compras e saques são divididos em parcelas mensais 
fixas,  com a  mesma taxa  de  juros  do  cartão.  Isso  proporciona  um controle  financeiro  mais  efetivo, 
permitindo que o titular saiba exatamente o valor cobrado em cada fatura e, principalmente, o tempo que 
levará para amortizar o seu saldo devedor. 

Em razão de todas estas alterações, o saldo devedor da parte autora foi automaticamente parcelado pelo 
Banco BMG nas seguintes condições:

Assim, após o término das parcelas e liquidação total do débito, a parte autora poderá acionar nossas 
centrais de atendimento para liberação da reserva da sua margem consignável.

Contudo,  por  força  da  nova  instrução  normativa  do  INSS  ,   não  é  possível  retornar  ao  modelo  de 
pagamento rotativo, no entanto, caso tenha interesse na liquidação total do débito, podemos efetuar 
a antecipação das parcelas totais deste contrato, no valor de R$ 2.352,53.

PARCELAS VALOR
84X R$ 78,32 



 

A respeito da solicitação de devolução em dobro, gostaríamos de informar que não será possível 
atender  a  este  pedido  visto  não  terem  sido  encontradas  irregularidades  nesta  contratação, 
conforme informado anteriormente.

7- Tentativas de contato:

Com o objetivo de esclarecer as dúvidas levantadas em sua reclamação, realizamos tentativas de contato 
no número informado, porém não obtivemos sucesso. 

Mas não se preocupe, tais esclarecimentos também serão prestados ao longo da presente resposta, e 
surgindo qualquer dúvida permanecemos à sua disposição.

A Ouvidoria do Banco Bmg está pronta para lhe atender nos canais abaixo. É mais rápido e simples: 

WhatsApp: (11) 4002-7007

Nos  dê  um  “oi”  →  digite  a  palavra  OUVIDORIA  →  informe  seu  CPF  e  o  protocolo  de  
atendimento.

Cordialmente,

Michelle Lattaruzo Bessa      Elizângela Correia










